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INDICAÇÃO
 

 
Sugere ao Governador do Estado e, por meio deste, ao
Secretário de Estado da Infraestrutura e Mobilidade, a
instalação de lombadas eletrônicas no KM 108 da SC-477,
trecho entre os municípios de Canoinhas e Monte Castelo.

 
 

O Deputado que esta subscreve, com amparo no art. 205 do
Regimento Interno, e considerando que:

 
- o referido trecho da SC-477 registra histórico preocupante

de acidentes graves, com múltiplas ocorrências de vítimas fatais, em decorrência
principalmente do excesso de velocidade dos veículos;

 
- os municípios de Canoinhas e Monte Castelo vêm sofrendo

os impactos diretos desta situação, tanto no aspecto humano quanto no econômico,
com prejuízos às famílias e à livre circulação na região;

 
- a instalação de equipamentos de fiscalização eletrônica se

mostra medida urgente e necessária, conforme comprovado pela eficácia em outros
trechos críticos da malha viária estadual
 

requer seja encaminhada ao Governador do Estado e, por
meio deste, ao Secretário de Estado da Infraestrutura e Mobilidade, a seguinte
Indicação:
 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
encaminha proposição do Deputado Padre Pedro Baldissera, que sugere a Vossa
Excelência a instalação de lombadas eletrônicas no KM 108 da SC-477, trecho
entre os municípios de Canoinhas e Monte Castelo. Atenciosamente, Deputado
Júlio Garcia - Presidente.

 
Sala das Sessões, 
 
 
Deputado Padre Pedro Baldissera
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